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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 - O Exmo. Sr. Secretário Municipal de Educação, da Prefeitura do Municí-

pio de São Paulo, pelo oficio nº SE/A-648/80 encaminhado a este Conselho, in-

formou o seguinte sobre o aluno Haroldo José da Costa, que em 1979 concluiu a 

8ª série da EMPG "Prof. José Bento de Assis": 

1.1.1 - após freqüentar as 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries do 1º grau, no período de 

1972/75, foi reprovado, em 1976, na 5ª série; 

1.1.2 - "...em face das deficiências então verificadas na equipe técnico-admi-

nistrativa da escola, já sanadas com a admissão de pessoal habilitado..." o alu-

no foi indevidamente matriculado, em 1977, na 6ª série, e foi promovido; 

1.1.3 - em 1978 cursou e foi aprovado na 7ª série, tendo completado a 8ª sé-

rie, em 1979. 

1.2 - Com base no que foi relatado e considerando a manifestação da Superinten-

dência Municipal de Educação, o Sr. Secretário solicita a manifestação deste 

Colegiado objetivando regularizar a vida escolar do aluno. 

1.3 - As fls. 5 do protocolado encontra-se o ofício nº 07/80 da direção da 

EMPG "Prof. José Bento de Assis" relatando ao Sr. Delegado Regional de Educa-

ção da DREM-3 a irregularidade observada na vida escolar do aluno e pedindo 

autorização para proceder a avaliação dos conhecimentos do interessado em nível 

da 5ª série do 1º grau. 
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1.4 - Através da Superintendência Municipal de Educação, em 19/5/80, o caso 

em tela foi remetido ao Sr. Secretário Municipal de Educação que o deferiu a 

este Conselho. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 - Haroldo José da Costa, aluno da EMPG "Prof. José Bento de Assis", em-

bora retido na 5ª série, matriculou-se irregularmente na 6ª série desse estabeleci-

mento de ensino e cursou ate a 8ª série sem que a irregularidade existente em 

sua vida escolar tivesse sido detectada. 

2.2 - Na 5ª série, que cursou em 1976, foi reprovado em Ciências e Programa 

de Saúde e em Educação Física, com nota 4,2 neste componente curricular. 

2.3- Nas 6ª, 7ª e 8ª séries estudou novamente Ciências e Programas de Saúde, 

tendo obtido as notas 5,6, 6,0 e 5,0. 

2.4- A reprovação em Educação Física na 5ª série deve ter sido anotada por 

equívoco, uma vez que Educação Física, considerada como "atividade", não de-

veria ter sido avaliada com notas, mas apenas pela freqüência e outros indicado-

res que evidenciariam o aproveitamento do aluno. 

2.5- Considerando que Haroldo José da Costa obteve bons resultados em Ciên-

cias e Programas de Saúde, nas 6ª, 7ª e 8ª séries, somos favoráveis a convali-

dação de sua matricula na 6ª série mesmo porque nao consta dos autos que o in-

teressado tivesse culpa pela matrícula indevida. 

II - CONCLUSÃO 

Convalida-se a matrícula de Haroldo José da Costa na 6ª série do ensino de pri-

meiro grau da EMPG "Professor José Bento de Assis", em 1977, ficando, também, con-

validados os atos escolares subseqüentemente praticados. 

São Paulo, 4 de junho de 1980 

João Baptista Salles da Silva 
R E L A T O R 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci Scabello, 

Gérson Munhoz dos Santos, Jair de Moraes Neves, João Baptista Salles da 

Silva, Eulálio Gruppi e Roberto Moreira. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 04/06/80 

a) Cons. Jair de Moraes Neves - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de junho de 1980 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


